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ANEXO – PL DENOMINAÇÃO

PARECER N°       , DE 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 343, DE 2025
De autoria dos Deputados Solange Freitas e Gil Diniz, o projeto de lei em epígrafe objetiva incluir no Calendário Oficial de Eventos do Estado o espetáculo "Paixão de Cristo", em Cubatão.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, dos dias 22/04/2025 a 29/04/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, por meio do Parecer nº 469/2025. Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura, para deliberação conclusiva sobre a matéria nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, ‘c’ do Regimento Interno.  
A proposta reconhece oficialmente uma das mais tradicionais manifestações culturais do Estado, que neste ano alcança sua 54ª edição, consolidando-se como a encenação mais antiga de que se tem registro em São Paulo. Trata-se de um espetáculo a céu aberto que combina expressão artística, memória histórica e vivência espiritual, reunindo centenas de artistas, técnicos e voluntários em uma grande mobilização comunitária.

A inclusão desse espetáculo no Calendário Oficial do Estado não apenas confere reconhecimento institucional a essa tradição, mas também fortalece políticas voltadas à preservação, valorização e divulgação de manifestações culturais que enriquecem o patrimônio paulista.

Por todo o exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 343, de 2025, conclusivamente.
Lucas Bove – Relator
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